
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputado João Daniel – PT/SE

REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PROPOSIÇÃO INICIATIVA INDIVIDUAL 
(Do Senhor João Daniel)

Requer  a  retirada  de  tramitação  do
Projeto de Lei nº 2.328, de 2026 que
“Dispõe sobre a responsabilização de
estabelecimentos  de  saúde  e
assistência por violações aos direitos
de crianças e adolescentes Autistas,
assim  como  crianças  com  outras
deficiências,  e  sobre  o
acompanhamento  das  práticas
adotadas  por  esses
estabelecimentos”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 104 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 2.328, de 2026 que “Dispõe
sobre a responsabilização de estabelecimentos de saúde e assistência por violações aos
direitos de crianças e adolescentes Autistas, assim como crianças com outras deficiências,
e sobre o acompanhamento das práticas adotadas por esses estabelecimentos”, de minha
autoria.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por finalidade retirar de tramitação o Projeto de Lei nº 2.328,
de 2026, em razão da necessidade de reavaliação técnica, aperfeiçoamento redacional e
adequação do conteúdo normativo.

Embora  a  matéria  trate  de  tema  relevante,  relacionado  à  proteção  de  crianças  e
adolescentes  autistas  e  de  crianças  com  outras  deficiências  no  âmbito  dos
estabelecimentos de saúde e assistência, entende-se necessária nova análise quanto ao
alcance  das  responsabilidades  previstas,  aos  mecanismos  de  acompanhamento  e  à
compatibilização da proposta com a legislação vigente.

A retirada da proposição permitirá a reformulação do texto, com maior precisão jurídica,
segurança  normativa  e  adequada  articulação  com  os  órgãos  e  políticas  públicas  já
existentes, sem prejuízo de futura reapresentação de proposta aperfeiçoada.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263511409300
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Sala das Comissões, em ___ de maio de 2026.

Deputado João Daniel
PT/SE
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